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Pelo Auto de Infraçào de fls. 01, está sendo
exigida da firma acima identificada a contribuição para o
FINSOCIAL que a mesma • acusadade não haver recolhido, e
incidente sobre a receita bruta de venda de mercadorias e
prestação de serviços, no perlodo e nos valores descritos PO5

demonstrativos que instruem o citado auto de infração.

Segue-se o enquadramento legal da referida
exigencia, capitaneado pelo D.L. no 1.940/82, bem como da
relativa aos jures de mora, atualização monetária e multa.

EA imEogna ÇãO temPesti va, a autuada, sem contestar
os valores em questão, limitwgxe„ em extensas considerações a
contestar . a constitucionalidade da própria contribuição para o
FINSCCIA1-

A decisão recorrida, conforme dec.:Iara em sua
ementa, diz que não cabe apreciar a argnição de
inconstitucionalidade na esfera administrativa. Não obstante,
acrescente que a constItocionalidade da dita contribuição A
suficientemente demonstrada pelas decisAws judiciais que invoca e

ti. 	 e transcreve.

Indefere a impugnação e mantêm a exigencia.

Ainda irresignada, a autuada apela para este
Conselho, em grau de recurso, reiterando as alegaçOes	 de
inconstiTmcMonalidade da exigencia, já agora em	 exaustivas
consideraçAes, concluindo com uma 154 rie de indaga0es, às quais
empresta o carâter de consulta, sobre diferentes	 questffes
relativas à mencionada contribuição.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Mo qur diz respeito à argicao de
inconstitcrionalidade da exígencía, despicienda é a reitoracao,
em taco dos reiterados e ate exaustivos pronunciamentos das
inst8nclas administrativas, especialmente deste Conselho, no
eentido de lhe escapar a competOncia a apreciactio dessa matéria,
restcata que sr acha à esfera judiciária.

Ouanto à parte 1Hal. do recurso, a tentativa de
II he	 emprestar a nature2a de consulta, que acobertaria	 a
ReCerren te d a a n;:é'No f 15 Ca À. !,	 de tO I' fila a 1 g Urna	 SC, a;} 1.UF, ta	 As
exígenci.as e condicOes estabelecidas para o referido instituto no
deccoto n2 70.2357/2, que o disciplina.

Nega provimento ao recurso.

Sal: das Sess2es, em 25 de agosto de 1993"
/-,

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIE
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